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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 335, DE 2013 
(Do Sr. Mendonça Filho) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para 
estabelecer limites à antecipação de lucros e dividendos de empresas 
cujo controle seja detido pelo Poder Público. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 37 da Lei Complementar nº 101, de 2000, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

“Parágrafo único. É vedado o recebimento antecipado de lucros e 

dividendos de que trata o inciso II deste artigo no caso de ocorrência, 

no mesmo exercício ou no exercício imediatamente anterior, de 

operação de crédito ou qualquer outra forma de aporte de capital do 

controlador em favor da empresa controlada.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nos últimos anos temos observado prática recorrente de maquiar 

os dados de receita e despesa governamentais com o intuito de forçar o 

atingimento de nossas metas fiscais, notadamente aquela referente ao 

chamado superávit primário. 

Esses truques contábeis minam a credibilidade de nossas contas 

públicas, forçando a realização de cálculos paralelos por parte dos agentes de 

mercado. Um desses artifícios, que tem sido bastante usado mais 

recentemente, guarda relação com a antecipação de dividendos de empresas 

estatais. Numa operação de triangulação, o Tesouro injeta recursos na 

empresa via concessão de crédito. Essa capitalização, que não entra como 

despesa primária, é compensada por antecipação de dividendos dessa 

mesma estatal. A “mágica” reside no fato de que a antecipação de dividendos 

impacta o resultado primário, via inchaço de receitas, que acabam por facilitar 

o atingimento da meta de superávit primário. 

Para se ter ideia do alcance dessa medida, a antecipação de 

dividendos passou de 0,1% do PIB no biênio 2010/2011 para 0,3% do PIB em 
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2012. Isso representou mais de R$ 13 bilhões no último ano. No presente 

ano, 2013, o uso do artifício continua, já respondendo por 1/3 do superávit 

primário acumulado em 12 meses até maio, considerando apenas a 

antecipação de dividendos de bancos públicos como Caixa e BNDES. 

O presente PLP tem por objetivo evitar que manobras como essa 

continuem a ser adotadas, reforçando o sentido de responsabilidade fiscal 

expresso na LRF. Importante observar que não se trata de proibir a 

antecipação de lucros e dividendos de estatais, mas apenas daquelas que se 

beneficiaram de crédito do controlador em passado recente. Com isso, 

espera-se retomar algo da credibilidade perdida em relação aos nossos dados 

fiscais. 

Sala das Sessões, em 1 de outubro de 2013. 

 

Mendonça Filho 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 
Seção IV 

Das Operações de Crédito 
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....................................................................................................................................................... 

 
Subseção II 

Das Vedações 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:  
I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no 
§ 7º do art. 150 da Constituição;  

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder 
Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a 
voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação;  

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação 
assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, 
aceite ou aval de título de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas 
estatais dependentes;  

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com 
fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.  

 
Subseção III 

Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária 
 
Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a 

atender insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as 
exigências mencionadas no art. 32 e mais as seguintes:  

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;  
II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia 

dez de dezembro de cada ano;  
III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a 

taxa de juros da operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica 
financeira, ou à que vier a esta substituir;  

IV - estará proibida:  
a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não 

integralmente resgatada; 
b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito 

Municipal. 
 
§ 1º As operações de que trata este artigo não serão computadas para 

efeito do que dispõe o inciso III do art. 167 da Constituição, desde que liquidadas no 
prazo definido no inciso II do caput.  

§ 2º As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por 
Estados ou Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à 
instituição financeira vencedora em processo competitivo eletrônico promovido pelo 
Banco Central do Brasil.  
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§ 3º O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle 

do saldo do crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções 

cabíveis à instituição credora. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


